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aqui publicado.
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DECRETO Nº 4.801, DE 27 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre o remanejamento de recursos do orçamento fiscal de 2024 e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 10, da Lei Municipal nº 2.548, de 18 de 
julho de 2023, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam remanejadas na forma abaixo discriminada as dotações orçamentárias aprovadas 

na lei orçamentária anual de 2024: 
 
Acréscimos: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
383 020503 12.361.0014.2035 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 12.000,00 
488 020803 23.695.0023.2047 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 1.000,00 
597 021102 23.244.0031.2069 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 2.000,00 
622 021202 04.122.0032.2071 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 29.030,00 

    TOTAL GERAL 44.030,00 
Reduções: 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
205 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo -44.030,00 

    TOTAL GERAL -44.030,00 
 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 27 de junho de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 03 de julho de 
2024. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.802, DE 27 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.566, de 28 de 
novembro de 2023, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Ficam abertos no orçamento municipal de 2024, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
247 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 200.000,00 
329 020502 12.365.0014.2031 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 56.000,00 
375 020503 12.361.0014.2035 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intraorçamentário 50.000,00 

   TOTAL GERAL306.000,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos da anulação 
parcial/total das seguintes dotações orçamentárias: 
 

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
246 020402 10.301.0012.2026 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -200.000,00 
320 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -26.000,00 
326 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -30.000,00 
366 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil -20.000,00 
372 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas -30.000,00 

   TOTAL GERAL-306.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 

 
Valentim Gentil, 27 de junho de 2024 

 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 02 de julho de 
2024. 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso para Manifestação de Interesse, por Entidades
e Órgãos, em Participar de Registro de Preços
O Município de Valentim Gentil/SP, por intermédio do

Senhor Prefeito Municipal, Adilson Jesus Perez Segura, torna
público aos demais órgãos e entidades da esfera municipal,
que realizará licitação sob Sistema de registro de preços
para  futura  e  eventual  aquisição  de  material  gráfico,  para
atender  as  necessidades  de  diversas  secretarias  do
município de Valentim Gentil/SP. Sendo assim, fica aberto
o  convite  aos  demais  órgãos  ou  entidades  para
verificar  se  desejam  integrar  a  ata  como  órgãos
participantes do registro. A licitação será realizada por
meio  do  Processo  nº  111/2024,  Pregão  Eletrônico  nº
071/2024, cujo Termo de Referência com as especificações
do(s)  objeto(s)  a  ser(em)  registrado(s)  poderá(ão)  ser
s o l i c i t a d o ( s )  p e l o  e - m a i l :
licitacao@valentimgentil.sp.gov.br. Caso haja manifestação
de  Intenção  de  Registro  de  Preços,  esta  deverá  ser
protocolizada no Setor de Licitações, localizado na Praça
Jacilândia, nº 4-33, Centro, Valentim Gentil/SP, no prazo de
08 (oito) dias úteis, contados da data da publicação deste
aviso, a qual deverá estar acompanhada da descrição do
objeto  ao  qual  deseja  participar,  com  a  especificação  dos
quantitativos e documento de formalização de demanda,
tudo conforme determina a lei.

Valentim Gentil/SP, 02 de julho de 2024.
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 105/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2024
O Senhor Prefeito Municipal do Município de Valentim

Gentil/SP,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhes  são
conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do
artigo  72  da  Lei  nº  14133/2021,  e  considerando  toda
documentação  que  consta  nos  autos  do  processo
administrativo  nº  105/2024,  dispensa  de  licitação  nº
024/2024,  autorizo  a  contratação  da  empresa:  VALDIR
JOSE  TEIXEIRA  098.075.058-01,  CNPJ  n.º
29.879.477/0001-70, estabelecida na Rua Salatiel Gomes
de Souza,  nº 2528, Bairro Estela Parque Residencial,  na
cidade  de  Votuporanga-SP,  CEP:  15.501.155,  pelo  valor
total de R$22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos
reais), referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM, NAS
MODALIDADES  FUTEBOL  DE  CAMPO  ADULTO  E
FUTEBOL SOCIETY ADULTO, PARA ATENDIMENTO DAS
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ESPORTES,  LAZER  E  COMUNICAÇÃO  SOCIAL  DE

VALENTIM GENTIL/SP.
Valentim Gentil, 01 de julho de 2024.

Adilson jesus Perez Segura
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ALTERAÇÃO DO PLANO

PLURIANUAL (PPA) 2022-2025, ALTERAÇÃO DA LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 2025 E

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL (LOA)
2025

Comunicamos  que  a  Prefeitura  do  Município  de
Valentim  Gentil,  realizará  no  dia  27  de  julho  de  2024
(sábado),  às 10h,  no prédio do Paço Municipal  “Prefeito
Airton de Medeiros”, situado à Praça Jacilândia, nº 4-33,
Centro,  em  Valentim  Gentil/SP,  Audiência  Pública  para
alterações  no  Plano  Plurianual  para  o  Quadriênio  de
2022/2025, alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2025 e elaboração do Lei Orçamentária
Anual para o exercício de 2025.

Valentim Gentil, 03 de julho de 2024
Adilson Jesus Perez Segura

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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EXTRATO DE CONTRATO - DISPENSA FISICA N.º 12/2024 

 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA n.º 13/2024 

CONTRATO N.º 06/2024 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Valentim Gentil 

CONTRATADA: 54.834.561 VILNETE MARANGONE TANAKA 

OBJETO: Prestação de serviço especializado em assessoramento administrativo e legislativo para 

a Câmara Municipal de Valentim Gentil. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. 

VALOR MENSAL: R$1.930,00 (um mil, novecentos e trinta reais) 

VALOR TOTAL: R$11.580,00 (onze mil, quinhentos e oitenta reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: até o último dia de cada mês. 

DATA DA ASSINATURA: 01 de julho de 2024 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, II da Lei n.º 14.133/21 e Portaria n.º 291/24  

 

 Valentim Gentil, 02 de julho de 2.024 

 

 

 

MARCELO JOSE PEREIRA DO LIVRAMENTO 

                                                                 Presidente 
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